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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 
 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

GABINETE DA PREFEITA 

 

 

PORTARIA Nº 0198/2025    

 

 

A   PREFEITA    CONSTITUCIONAL  DO MUNICÍPIO DE                                      

PITIMBU, ESTADO DA PARAÍBA, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES  LEGAIS, 

 

 

RESOLVE: 

 

                

ART.  1º  EXONERAR A SRª VALQUIRIA BERNARDO DA SILVA  

, PORTADORA DO CPF: 011.XXX.954-XX, NO CARGO DE 

COORDENADOR GERAL PEDAGÓGICO ESCOLAR, LOTADA NA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

 

ART.   2º    ESTA PORTARIA ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA 

PUBLICAÇÃO, COM EFEITO RETROATIVO A 03 DE MARÇO DE 

2025. 

 

ART.   3º    REVOGAM-SE AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO. 

 

 

REGISTRE-SE. 

PUBLIQUE-SE. 

CUMPRA-SE. 

 

 

 GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL, EM 28 DE MARÇO DE 

2025 

 

 

ADELMA CRISTOVAM DOS PASSOS 

PREFEITA CONSTITUCIONAL 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

GABINETE DA PREFEITA 

 

 

PORTARIA Nº 0199/2025    

 

 

 A   PREFEITA    CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE                                      

PITIMBU, ESTADO DA PARAÍBA, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

 

 

RESOLVE: 

 

                

ART.  1º  NOMEAR A SRª HELEN MEDEIROS ROSEMBERG 

MARQUES  , PORTADORA DO CPF: 048.XXX.894-XX, NO CARGO 

DE ASSESSOR JURÍDICO  , LOTADA NA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  . 

 

ART.   2º    ESTA PORTARIA ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA 

PUBLICAÇÃO, COM EFEITO RETROATIVO A 03 DE MARÇO DE 

2025. 

 

ART.   3º    REVOGAM-SE AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO. 

 

 

REGISTRE-SE. 

PUBLIQUE-SE. 

CUMPRA-SE. 

 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL, EM 28 DE MARÇO DE 

2025 

 

 

ADELMA CRISTOVAM DOS PASSOS 

PREFEITA CONSTITUCIONAL 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

GABINETE DA PREFEITA 

 

PORTARIA Nº 0200/2025    

 

 

A   PREFEITA    CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE                                      

PITIMBU, ESTADO DA PARAÍBA, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

 

 

RESOLVE: 

 

                

ART.  1º  NOMEAR A SRª GEOVANA MELO DOS SANTOS DE 

OLIVEIRA  , PORTADORA DO CPF: 025.XXX.114-XX, NO CARGO 

DE ASSESSOR DE GABINETE   , LOTADA NA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO  . 

 

ART.   2º    ESTA PORTARIA ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA 

PUBLICAÇÃO, COM EFEITO RETROATIVO A 03 DE MARÇO DE 

2025. 

 

ART.   3º    REVOGAM-SE AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO. 

 

 

REGISTRE-SE. 

PUBLIQUE-SE. 

CUMPRA-SE. 

 

 

 GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL, EM 28 DE MARÇO DE 

2025 

  

 

ADELMA CRISTOVAM DOS PASSOS 

PREFEITA CONSTITUCIONAL 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

GABINETE DA PREFEITA 

 

 

PORTARIA Nº 0201/2025    

 

 

A   PREFEITA    CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE                                      

PITIMBU, ESTADO DA PARAÍBA, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES  LEGAIS, 

 

 

RESOLVE: 

                

ART.  1º  NOMEAR A SRª ADRYANE VASCONCELOS DE 

OLIVEIRA , PORTADORA DO CPF: 113.XXX.884-XX, NO CARGO 

DE ASSESSOR DE GABINETE   , LOTADA NA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE . 

 

ART.   2º    ESTA PORTARIA ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA 

PUBLICAÇÃO, COM EFEITO RETROATIVO A 03 DE MARÇO DE 

2025. 

 

ART.   3º    REVOGAM-SE AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO. 

 

 

REGISTRE-SE. 

PUBLIQUE-SE. 

CUMPRA-SE. 

 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL, EM 28 DE MARÇO DE 

2025 

 

 

 

ADELMA CRISTOVAM DOS PASSOS 

PREFEITA CONSTITUCIONAL 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

GABINETE DA PREFEITA 

 

 

PORTARIA N.º 0202/2025 

 

 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

PITIMBU, ESTADO DA PARAÍBA, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

 

 

RESOLVE: 

 

  

ART. 1º EXONERAR, A PEDIDO, A SERVIDORA MARIA ROSANE 

ALMEIDA GONÇALVES, INSCRITA NO CPF SOB O N.º 

***.***.382-74, MATRÍCULA N.º 93221113, DO CARGO EFETIVO 

DE PROFESSOR FUNDAMENTAL I. 

 

ART. 2º ESTA PORTARIA TERÁ EFEITOS RETROATIVOS AO DIA 

27 DE FEVEREIRO DE 2025. 

 

ART. 3º REVOGAM-SE AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO.  

 

REGISTRE-SE.  

PUBLIQUE-SE.  

CUMPRA-SE.  

 

GABINETE DA PREFEITA CONSTITUCIONAL, EM 28 DE MARÇO 

DE 2025.  

 

 

ADELMA CRISTOVAM DOS PASSOS 

PREFEITA CONSTITUCIONAL 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

GABINETE DA PREFEITA 

 

 

PORTARIA N.º 0203/2025 

 

 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

PITIMBU, ESTADO DA PARAÍBA, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

 

 

RESOLVE:  

 

 

ART. 1º EXONERAR, A PEDIDO, A SERVIDORA DIANA DAYSE 

DO NASCIMENTO SOUZA AURELIANO, INSCRITA NO CPF SOB 

O N.º ***.***.484-10, MATRÍCULA N.º 93221183, DO CARGO 

EFETIVO DE PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL 

. 

ART. 2º ESTA PORTARIA TERÁ EFEITOS RETROATIVOS AO DIA 

24 DE MARÇO DE 2025. 

 

ART. 3º REVOGAM-SE AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO.  

 

REGISTRE-SE.  

PUBLIQUE-SE.  

CUMPRA-SE.  

 

GABINETE DA PREFEITA CONSTITUCIONAL, EM 28 DE MARÇO 

DE 2025.  

 

 

ADELMA CRISTOVAM DOS PASSOS 

PREFEITA CONSTITUCIONAL 

 

                

 

------------- FIM DA EDIÇÃO -------------- 


